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EDITAL
pnncÃo PRESENCIAL No 016/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPTO: MENOR PREÇO

PROCESSO PP N'016
pnrcÃo pmsf,NCIAL N'. 016/2010
OBJETO.......,............: Aquisição de medicamentos, conforme descrição em anexo.
ENTREGA ENVELOPES dia 13 de Agosto de 2010 às 09:30 horas.
ABERTURA ENVELOPES: dia 13 de Agosto de 2010 à 10:00 horas.
L(rc4L.....-................: Avenida Beira Mar, n" I l-0OO, Balneário Meu Recanto - IIha

Comprida, Estado de São Paulo.
INFORMAÇOES......: Foney'Fax: (OXXI3) 3842-7000 - (OXXt3) 3842.1t41

E-MAIL: juridicoilha@yahoo. com.br

Senhor Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira Mar, n" ll.0@ - Balneário Meu Recant
neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM será integralm

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida torna público, para ciência dos interessados,
que por intermédio de san pregoeiro, designado pelo Decreto no 538 de 28 de Novembro de
2o07, realizarâ licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. A abertura dos envelopes de
proposta e documentação omrrerá no dia 13 de Agosto de 2010 às 10:00 horas, no Gabinete do

l
i

e
conduzida pelo pregoeio assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos da Lei n
10.520102 e zubsidiariamente pela l*i n' 8.66193, consoante as condições estatuídas neste
instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

I_DOOBJETO J
l.l Destina-se o presente Pregão Presencial, à escolha do(s) melho(es) proponente(s) para a
licitação supr4 refererúe ao fomecimento parcelado de medicamentos, conforme descrição no
anexo I do presente edital.

II _ COIDIÇÕES GERÂIS PARA PARTICIPAÇÃO
I - Poderão participar deste certame licitârório todos os interessados do ramo de atiüdade
pertinente ao objeto da aquisiçâo, e que preencherem as condições de credenciamento constantes
deste Edital.
2 - Não poderão participar da licita@, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos:
2.1 - Tiveram contratos rescindidos pela Prefeitura Municipal por falta de capacidade
2.2 - Sob Processo de Concordat4 Falência ou Insolvência Civil;
2.3 - Tenham sido declaradas impedidas de licitar com esta Prefeitura Municipal;
2.4 - Teúam sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público.
3 - Não sení admitida a participação de consórcio.
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4 - Maiores esclarecimentos poderão ser otrtidos pelos telefones DDD (13) 3842.7000, no
horário comercial.
TTI- DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE
I - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) traÍando-se de repÍesentante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expÍessos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decon€ncia de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes especificos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de
sua interposição e praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento, dentre os indicados na alinea "a', que comprove os poderes do
mandante para a outorga.
2 - O representante legal ou o procurador deverão idertificar-se exibindo documento oficial de
identificação.
3 - Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada.
4 - A arsência do credenciado, ern qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da licitante por ele representada" salvo autorizaçâo expressa do Pregoeiro.

IV_DA PROFOSTA
4. I Na parte extema do envelope deverá constar a palawa ..PROP'OSTA". A proposta deverá
ser impressa em lingua portuguesa, em moeda correrte nacional, com clareza" sem alternati
emendas, rasuras, entrelinhas ou no próprio formuliirio que integra o presente edital. Suas fo.
devem estar rubricadas e a última datada e assinada pelo seu representante legal,
constâr:

a) Nome da licitante, endereço, número de telefone dou fax, CEP e no do CNPJ;
b) Preço apresentado deve discriminar as cáracteristicas do produto cotado, que d estar

o

DOrem conformidade com as descritas no Anexo I deste edital, indicando o valor gl
item, expresso em algarismos;

c) Uma única cotação de preço e marca de cada item. (Em nenhuma hipótese a marca o
produto será considerada para fins de classiÍicação, desde que aÍenda as exigências do
Edital e seus anexos).

d) Prazo de entreg4 o qual não poderá ser uperior a 05 (cinco) dias contados a partiÍ do
recebimento do Pedido de Compras.

4.2 A simples paÍicipação neste certame implica:
a) A aceitação de todas as condições esabelecidas neste edital e seus anexos;
b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação

(a exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e gi§tos com transporte), bem como os descontos porventura concedidos;

c) Que a licitante vencedora se compÍomete a efetuar a entrega do material no preço e prazo
constantes de sua proposta;

d) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada
pÍrra sua entrega.

4.3 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propo$as,
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ãto convocatório do
às falhas ou irregularidades que o üciarem.
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V _ DO RECEBIMENTO E JUI.GAMf,NTO DAS PROFOSTAS E DOCT]MENTOS DE
xlrnrraçÃo
5.1 No dia, hora e local designados ncte edital, o pregoeiro receberâ em envelopes distintos e
deüdamente fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação. Os
envelopes deverão indicar o número deste PREGÃOPRESENCIAL e conter externamente as
indicações "PROPOSTA' e *DOCUMENTAÇÀO"

5.2 Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas
apresentadas com os reguisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo
desclassificadas as que estiverem em desacordo.
5.3 Será entiio, selecionada pelo pregoeiro a proposta de menor preço e as propostas em valores
sucessivos e zuperiores ate l0olo, relativamenle à de menor preço.
5.4 Não havendo pelo menos 3 (três) pÍopostas nas condições definidas no item anterior, o
pregoeiro classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já tenham sido por ele
selecionadas, até o máximo de três, quaisquer que sejarn os preços oferecidos.
5.5 As licitantes selecionadas na forma dos itens 5.3 e 5.4 será dada oportunidade para nova
disput4 por meio de lances veóais e zucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da
autora da propostâ de maior preço.
5.5.1 Os lances serão realizados pelo mcnor velor unitário por item.

I

5.6 Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem empatados, será realizado u
sorteio para definir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal.
5.7 Serão realizadas taltas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias.
5.8 Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofeíar o menor preço unitári por
item.
5.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, im licará
exclusão da licitante apenas da etapa de lances verbais.
5.10 §ós esse ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as pÍopostas, em ordem
crescente, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. \, ;
5.1 I O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificàda,
conforme este editai e seus anexos, e decidirá motivadamente a respeito.
5.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autoÍ da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço_

5.13 Após a negociação se houver o Pregoeiro examinará a aceilabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.
5.14 Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições habilitatórias somente
da licitante que a tiver formulado.
5.15 ConstaÍado o atendimento pleno à exigências editalicias, a licitante será declarada
vencedora do c€rtame, sendolhe adjudicado o objeto para o qual apÍesentou proposta, após o
transcurso da competente fase recursal.
5.16 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
propost4 sendo a respectiva propon€nte declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o
qual apresentou proposta, após o transcurso da competente fase recursal
5.17 Da reunião lawar-se-á ata circunstanciaá4 na qual serão registradas todas as
que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes presenles.
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VI - DA TT-INn,ITICÃO
6. I - Os documentos abaixo poderão ser apÍesertados no original ou por fotocópia autenticada:
ó.1.1 - As empresas deverão apresentar originai s ou fotoópia autenticada do Certificado de
Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade:
6.1.2 Original ou fotoópia autenticada da Certidão de Regularidade junto ao INSS, dentro do
prazo de validade,
ó.1.3 - Original ou fotoópia autenticada de prova de inscriçâo do cadastro de contribuintes
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compativel com o objao conúatual.
6. 1.4 - Original ou fotoópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;
6.1.5 - Original ou fotocópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tÍúando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de sas administradores.
6.1.ó - Original ou fotoópia autenticada do ao consitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercicio,
6.1.7 - Original ou fotoópia autenticada do decreto de autorização, em se tralando de empresa
de sociedade estrangeira ern funcionamento no País, e aÍo de autorização para funcionamento
expedido pelo órgão comp€Íente, quando a aiüdade assim o origir;
6.1.8 - Original ou fotocópia autenticada da prova de regularidade para com a
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
6.1.9 - Original ou fotoópia autenticad4 da comprovaçâo de aptidão para

fazenda municip

o desempenho de
atiüdade pertinente e compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da
Iicitação;
6.1.9.1 - A comprovação de quantidade fica limitada a 50olo (cinqüenta por canto) do total
exigido na licitação em referência.
6.1. l0 Original ou fotoópia autenticad4 do balanço patrimonial e demonstra@es contá,beis do
último exercicio financeiro social, já exigieis e apresentados na forma da Lei que comprovem3-
boa situação financeira da empresa, vedada a sua srbstituição por balancetes ou balanços
provisorios;
6.1.11 - Original ou fotoópia autenticada da certidão negativa de falência ou concordata
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juídica, ou de execução patrimonial, expedida no
domicílio da pessoa fisica;
6. I . 12 Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal.

V[ _ IX)S CRTTfRTOS DE JUI,GAI}IENTO E ADJUDICAÇÁO
7.1 No julgamento das propostas será considerado o criterio de mcnor prcço por iÍem, desde
que atenda às exigências deste edital.
7.2 O objeto desta licitação sera adjudicado ao licitante orja proposta seja considerada vencedora
do certame.
7.3 Serão desclassificadas as propostâs que não atendeÍem às exigências deste edital, bem como
aquelas que apresen
preço de mercado.

taÍem prqos excessivoq assim considerados aqueles que estiverery :Eima do

VIII _ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o rito previsto no inciso XVIII do art. 4" da Lei lO.52OlO2.
8.2 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento
de Compras da Prefeitura Municipal de llha Comprid4 à Avenida Beira Mar, n I I .000 -
Balneário Meu Recanto Ilha Comprida" Estado de São Paulo.
8.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
8.4 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto à vencedora.

D( _ DAS PENALIDADES
9.1 A vencedora do certame que descumprir, quaisquer das cláusulas ou condições do presente
edital, ficará sujeita às penalidades preüstas no art. T da Lei 10.520/02, bem como aos arts. 86 e
87 da Lei n' 8.666/93.
9.2 Nos termos do aÍt. 87 da l*i 8.666193, pela inexeanção total ou parcial deste contrato, a
contÍatada, grarantida a prévia defes4 ficará srjeita as seguintes sanções:
a) Advertência,
b) Multa de l0olo (dez por cento) do valor do contÍato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação € impedimento de contratar com
órgão promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contraraÍ com a Administração Pública em geral
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria rutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre ,

que o conüatado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o..,,/
prazo da sanção aplicada com base na alíneâ anterior.
9.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, seÍá automaticamente
descontado da primeira parcela de preço a que a cortrdâda vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de l7o (um por cento) ao mês, oq quando for o caso, cobrado judicialmente.
9.4 Apos a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação
escrita à empresa, e publicação no orgão de Imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato seja registrado no cadastro correspondente.

X - DA I»TAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta das
dotações orçamenti.irias - Fichas nos

XI-DOPAGAMENTO
I I .1 O prazo para pagamento e de dé 30 (triúa) dias, contados da emissão da nota fiscal.
11.2 No caso do órgão licitador âtrasar os pagamentos, estes serão aualizados financeiramente
"pro rata dies", pelo índice legal, IGPM - FGV, conforme legislação peÍtinente, em vigor na data
do efetivo pagamento

Xtr_DO CONTRATO
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l2.l O prazlu: para retirada e assinatura do contrato é de 05 (cirrco) dias úteis a contar da data de
homologação do pregiio.
12.2 O mesmo devera ser retirado junto ao Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal
de Ilha Comprid4 à Avenida Beira Mar, n" I l 00O - Balneário Mzu Recanto, neste Município de
Ilha Conprid4 Estado de São Paulo.
12.3 - A não refirada do contrdo anseja a desclassificação do proponente.
OBS. A entrçga imediata dos medicamentos, dispensa a celebração de contrato.

XIII- DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAI§
l3.l A entrega do produto deverá ser efetuada, até 05 (cinco) dias após a solicitação, no
DepartaÍn€nto de Saude da Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 na Avenida Beira Mar, no

I I -000, no Balneiirio Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, de
segunda a sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, os quais serão conferidos e, se achados
irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 24 horas para substituir os medicamentos
rejeitados.
13.2 A entrega será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei 8.ó6ó193.

XTV_ DAS DISFOSIÇÕES FINAIS
14.1 Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentaçãd de
documentação relativa a presente licitação.
14.2 A presente licitação somente poderá ür a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente deüdamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente,
fundamentado. J
14.3 O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou eÍros puramente
formais observados na documentação e propostq dede que não contrariem a legislação ügente
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possivel a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.4 Quaisquer esclarecimentos sobre dúüdas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações
contidas no presente pregão, poderão ser solicitadas por escrito à Comissão de Licitações através
do Telefone (0)O( 1 3 ) 3 842 . 7000 - Departamento de Compras_
14.5 Solicitamos a gentileza das eventuais participanres deixar registrado junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade, o e-mail, endereço e telefone, para informações de eventuais
alterações no edital.

xv-ANEXOS
15. 1 - Anexo I - Descrição dos Produtos
15.2 - Anexo II - Minuta do Contrato

Ilha Comprida (s 14 de Julho de 2010.

DEC E VENIURA
refei Municipal
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R$
TOTAL

MARCA R$
UNIT

QUANTDEsaRreÃoltem

3.500I feno 2 ml- orallbu
2.700a Fluconazol l50m

300Oleo Mineral l00ml - frasco,
100.0004 20 lao -ca

1.000Atenolol 50 ido5

10 000midoEspironolactona 25mg - comPn6
1.600midoCarvedilol 6 257

66.000rimidoParacetamol 5008
433Maleato de Timolol 0,5% - colirio9
700l0 Carvedilol 25 mido
200ll I - elixirDexametazona 0, I

t2 Dipropionato de baclometazona
zs$eld-

inalante ou aerossolsolu
25t3

- Com mido
I1000t4 Sisvastatina I

30.000t5 -so5 etável
900l6 Maleato de enalapril 20mg

rimido
t7 Maleato de enalapril 2omg

l8 lnsulina humana NPH l00Ul/mt -
in etável

JJJAzitromicina 40mglml po
SU oral

t9

Amoxacilina clavulanato de+
oral50-

20

40.000Sulfato Ferroso 40mg Fe#
mido

2l

4 000Loratadina I mido22
2.50023 Permetrina l%o - I

60 031Potássica 50mgLosartana
ido

24

3 000Loratadina 1 ml -25
16.00026 -co idoAcido Fólico 5
l 600Albendazol 4Omg/ml - susPensão

oral
27

-colvermectina mido28
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PREGÁO PRESENCIAL N' 016120T0
ANEXO I

'i

I
I

?§l tt I

I
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PR(rcESSO PP N" 016
rmcÃo PRESENCIAL N". o16/2010

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO
PARCILADO
ENTRE SI
MUNICIPAL
EMPRf,SA

DE FORNECIMENTO
Df, MEDICA}1f,NTOS, QUE

CELEBRAM, A PRf,FEITURA
DE ILITA COMPRIDA E A

Pelo presente instrumento particular de contrato, as paíes, as partes, de um lado a

pnrr'mruu MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade públic4 inscrita no

C.N.P.J^,Í.F. sob o no 64.O37.872/C0OI-07, sediada a Avenida Beira Mar, n" I l '0OO' no

balneário Meu Recanto, nesle Municipio de Ilha Comprida, Estado. de São Paulo, neste ato

representada poÍ san Prefeito Municipal, o Senhor ilgCtO fOSÉ VENTURÁ. doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e. de oúro lado, a Empresa
Inscrição

Estadual n" com sede à no bai

na cidade de Estado de

doravante denominada simplesmente CONTRATADÀ ajustam entre si por este e na hor
Ãoforma de direito, e de acordo com as informações constantes do Edital de Licitação PREG

PRESECIAL N" 016/2010 - PROCESSO PP N" 016, o seguinte:

CúUSULA I DO OBJETO

1.1 A CONTRATADA foi declarada vencedora do Pregão Presencial n" 016/2010 e se obriga,

por força do presente instÍumento, ao fomecimento parcelado dos medicamentos

constantes do Anexo I, do referido edital, o qual fica fazendo parte integlante deste

contÍato, sempre atendendo aos interesses e às determinaçôes da CONTRATANTE com

relação às quantidades e Prazos.

CLÁUSULA tr DOS RECURSOS ORCANTE ARIOS

2.1 As despesas de correntes deste contrato correrâo por conta da dotação orçâmentárias -
Fichas nos 233 e 247, consignada no orçamento ügente-

CLAUSTJI-A III DO E CONDI ES DE PAGAMf,NTO

3.I CONTRATANTE pagaÍí à CONTRATADA a importância total de R$ (-)' devendo os

pagamentos ser efetuados, de acordo com as quarúidades fomecidas, em ate 30 (trinta) dias,

pos a apreserfação da compcteÍÍe da rnta fiscal dos fomecimentos.

No caso da CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão ryfiáAõ§''
financeiramente "pro rata dies", pelo indice legal, IGPM-FGV, conforme/%lsla9lo'7;

I
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4.1

5.1

5.1.1

6.1

7.1

7.2

a)
b)
c)

A ContÍatada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo contratual, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, sob per,a de decair do direito à contratação,

sofrendo, as penalidades constaÍtes do artigo 8l da Lei Fed,eral 8 6ó6193 e zua s

alterações posteriores, podendo ser prorrogado por igual período a criterio da

Administração.

CLÁUSUI,A V DO PRA7,O DE ENTREGA

Os medicamentos serão ertregues parceladamente, conforme solicitação e após a emi

do pedido de compras, conforme solicitado pela Diretoria de Saude.

materiais rejeitados.

CLÁUSULAVI DOPRAZODEYIGÊNCIA

o pfeseÍúe contrato terá vigência de 03 (três) mes€s, contados a partir da data da

assinatura do mesmo.

CLÁUSULAVII DASSANCÕES

A vencedora do certame que descumpú quaisquer das cláusulas ou condições do

pre§ente edital ficarâ s.rjeita às penalidades previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, bem

como aos arts. 8ó e 87 da ki no 8.6ó6193.

Nos termos do art_ 87 dall,r 8.666193, pela inexecução total ou parcial dê§te contrato, a

coÍrtrahd& garantida a previa defesa, ficara sujeita as seguintes sanções:

Advertência;
Multa de l0lo (dez por cento) do valor do contÍato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

órgão promotor do certamg W Waz§ de ae 2 (dois) anos;

ggntrataf€en-este

\5-
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r,

!

pertinente, em ügor na data do efetivo pagiameÍto.
33 O" preços pÍopostos deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer tipo de

reajuste ou majoração, salvo os casos previstos em [ri.
3.4 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na

forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do

objeto executado.
3.5 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos

preços cotados, para modificação ou alteraçâo dos preços propo$os.

CI;IUSUIEIv DOPRAZODECONTRATACÃO
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em

geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promoüda sra reabilitaçâo p€Íante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida s€mpre que o contrdado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e de,pois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente

descontado da primeira parcela de preço a que a contraladâ vier a fazer jus, acrescido de

juros moratôrios de loÁ (um por cento) ao mês, or1 quando for o caso, cobrado

judicialmente.
Após a aplicação de guaisquer das penalidades acima prwistas, realizar-se-á

comunicaçãà escrita à empresa, e publicaçâo no orgão de Irnprensa oficial (excluidas as

penalidadás de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição,

informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente

7.3

7.4

CLAUSULA VIII DA RESCISÁO E ALTERACÂO

8.1 A nexecução total ou parcial do sem prejulzo da ap cação das sançoes

prevl stas na clausul a antefloÍ das demal S @nsequenc AS prevl stas em el ou

regu amento, ensej a a sua rescr sao por ato unilateral e escnto da CONTRAT

1ltdependente mente de notlficação prevl a devendo o ato ser forma mente motlvado n

autos do processo e estando assegurado o contradi tono a amp a defesa

8.2 E Justo motivo para a rescl sao do Contrato a ocoÍTenc la das situações prevlstAS no go

78, ncl SOS I a XvII e Íespectr vos parágrafos da Lei no 8 666193 e suas alterações

poStefloreS arcando, a parte qu der câusa a @m as con seqúencr as contratual s e

E.3
as previstas em Lei ou regulameÍlto;
A CONTRATADA recoúCCC OS diTCitOS dA CONTRATÁNTE EM ."."iniic/

8.4

administrativamente este ajustq conforme previsão do artigo 17 da Lei no 8.666193, e

sras alterações posteriores.

Àém de outras-penalidades que possam ser cabiveis, a GoNTRATAI{TE poderá aplicar

à CONTRATADA as penalidades preüstas no artigo 87 e seguinte§ da Lei no

8.666/93, e sras alterações pogeriores.

9.1

CLÁUSULAD( DORECEBIMENTO

O objeto seá recóido nos termos do aÍl.73 e seguintes da Lei 8.666/93 '

CL{USUI,AX DALEGISI.ACÃOAPLICÁVEL

o presente contÍato reger-se-á pela Lei n" 8.666/93, bem como poÍ suas modificações

legàis, legislação 
"rto 

qu" será aplicada para dirimir quaisquer dúvidas advindas do
10.1

presênte contrato.

CIÁUSULA XI DIS CÕES G
ll.l A CONTRATADA assume integral responsabilidade caso os produtos entr6glÍê*ã,tu

estejam em perfeitas condi@es de utilização

coÍItrato.

resclsao,
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tt.2

I1.3

I1.4

11.5

Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrern das cláuzulas deste

coútrato e do regime de direito público a que esta submetid4 na forma da legislação de

regéncia
Ficam vinculados a este Contrato e passam a fazf,Í, pute int%raÍte dele, o ato que

originou a presente licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA.
Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em ügor, especialmente a Lei n" 8.666/93, e

zuas alterações posteriores.
A CONTRATADA se óriga a manteÍ durante a execução do presente Contrato todas as

condi@es de habilitaçao e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

CLÁUSULA XII. CESsÃ . SUCESSAO E roRo

t2.t Não poderá a CONTRATADA, sem prwia e expÍessír autorização da

CONTRATANTE, ceder ey'ou transfeú à terceiros os direitos e obrigações decorrentes

deste Contrato:
O presente Conffio obriga as partes contratantes e seus sucessoÍes a qualquer titulo:

Fica eleito o Foro da comarca de Iguape, como único mmp€tente para julgar as dúvidas

e questões oriundas deste Contrao ou de zua execução, rernrnciando a qualquer outÍo por

12.2
12.3

mais priülegiado que seja ou veoha a ser.

E, por estarem de pleno amrdq CONTRATANTE e C

instrumento ern 3 (tr€s) vias de igual teor e fiorma, para

testemunhas que abaixo se identificam e que também assinam.

oNTRATADA firmam o pr te
um so efeit o, na presença das

IIha Comprida (SP)' 

-de
de 2010.

DICIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

CONTRATADA

Testemunhâs:
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